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STF facilita isenção de Imposto de Renda para aposentados e pensionistas com doenças

graves

Caio Prates, do Portal Previdência Total

 

Uma decisão recente do Supremo Tribunal Federal (STF) trouxe um importante

alívio para aposentados, pensionistas e ex-servidores diagnosticados com doenças

graves — inclusive os que já estão curados. A Corte Superior decidiu que a

isenção do Imposto de Renda (IR) para esse grupo não depende mais de

requerimento administrativo prévio, nem de uma negativa formal do Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS). Segundo especialistas, na prática, isso significa

menos burocracia e mais acesso a um direito já garantido por lei.

 

A advogada Aline Maldonado, especialista em Direito Previdenciário e sócia do

escritório Lopes Maldonado Advogados, explica que, para muitos, essa

simplificação representa a remoção de barreiras no caminho para garantir seus

direitos. “Até então, era comum que aposentados e pensionistas enfrentassem

meses — ou até anos — de espera por respostas administrativas do INSS, muitas

vezes negativas. Agora, poderão recorrer diretamente ao Judiciário para solicitar a

isenção, com base na Lei nº 7.713/1988, que assegura esse benefício a pessoas

com doenças graves, como câncer, HIV, Parkinson, cardiopatias, entre outras”,

afirma.

 

A especialista destaca ainda que, além da suspensão do pagamento do IR, a

decisão do STF permite que os contribuintes solicitem a devolução dos valores

pagos indevidamente nos últimos cinco anos.

 

A medida representa um avanço importante para um grupo já vulnerável, observa o

advogado João Badari. “São pessoas que enfrentam doenças graves, além de

dificuldades emocionais e financeiras. Reduzir os entraves burocráticos e agilizar o

acesso ao benefício é também um gesto de dignidade”, diz.



A decisão também se estende a ex-servidores vinculados a regimes próprios de

previdência, como a SPPREV, desde que apresentem documentação médica que

comprove o diagnóstico e, se necessário, ingressem com ação judicial.

 

Além da isenção para quem possui doenças graves, aposentados e pensionistas

— tanto do INSS quanto de regimes próprios estaduais, municipais ou do Distrito

Federal — têm direito a uma isenção adicional do IR a partir dos 65 anos. Esse

desconto é válido apenas para rendimentos de aposentadoria, pensão, reforma ou

reserva remunerada, e começa a contar a partir do mês de aniversário do

contribuinte. Para o ano-base de 2024, a isenção adicional foi de R$ 27.692,31,

incluindo o 13º salário. Isso significa que quem recebeu até esse valor ao longo do

ano esteve isento do IR sobre esses rendimentos. Vale lembrar que a faixa geral

de isenção também foi ampliada em 2024, passando a abranger rendimentos de

até dois salários mínimos.

 

Mesmo com a isenção, muitos contribuintes seguem obrigados a declarar o

Imposto de Renda, especialmente se possuírem outras fontes de renda ou se

enquadrarem em critérios de obrigatoriedade, como rendimentos tributáveis acima

de R$ 33.888 ou patrimônio superior a R$ 800 mil.

 

Isenção total

 

O advogado Ruslan Stuchi, sócio do Stuchi Advogados, destaca que a isenção

total do IR para aposentados com doenças graves é válida apenas para as

condições listadas na Lei nº 7.713/1988. Entre elas estão: câncer, AIDS,

cardiopatia grave, Parkinson, esclerose múltipla, nefropatia grave, hepatopatia

grave, fibrose cística, alienação mental, paralisia irreversível e incapacitante,

hanseníase, cegueira, Doença de Paget em estágio avançado, contaminação por

radiação, síndrome da Talidomida, espondiloartrose anquilosante e tuberculose

ativa.

 

“Mesmo após o sucesso no tratamento da doença, o aposentado ou pensionista

mantém o direito à isenção, conforme pacificado pela jurisprudência do Superior
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Tribunal de Justiça (STJ). A Súmula 627 estabelece que não é necessário

comprovar a contemporaneidade dos sintomas para manter o benefício”, explica

Stuchi.

 

Impacto

 

O impacto da decisão do STF é significativo, segundo especialistas. “Muitos

aposentados e pensionistas que haviam desistido de buscar a isenção agora têm a

chance de retomar esse direito com mais facilidade e agilidade. Além do benefício

direto aos cidadãos, a decisão do STF sinaliza uma tendência de valorização dos

direitos individuais diante das instituições. Em um contexto de discussões sobre

dignidade e eficiência administrativa, a medida é vista como um avanço que

fortalece a relação entre Estado e sociedade. A mudança também pode abrir

espaço para debates mais amplos sobre acessibilidade aos benefícios fiscais e

previdenciários, promovendo mais autonomia e menos dependência de processos

burocráticos”, avalia Ariane Maldonado.

 

A isenção proporciona um alívio financeiro significativo. “É possível, atualmente,

solicitar a restituição de valores pagos indevidamente nos últimos cinco anos. Em

alguns casos, essas restituições podem ultrapassar R$ 80 mil. Essa abrangência

reflete o reconhecimento do impacto das doenças graves na vida das pessoas,

independentemente de sua ocupação ou regime de trabalho. A isenção do Imposto

de Renda visa aliviar o ônus financeiro associado a essas condições e oferecer

suporte adicional durante um período desafiador da vida”, reforça Badari.

 

https://www.previdenciatotal.com.br/integra.php?noticia=20671
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